
ANO IX                               SÃO GONÇALO DO AMARANTE, 16 DE MARÇO DE 2015                          Nº 048

ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS

EXECUTIVO/GABINETE

LEI 1.473, DE 12 DE MARÇO DE 2015.

Dispõe sobre a denominação das Ruas Projetadas do 
Loteamento Novo Horizonte, Bairro Jardins, no Município de 
São Gonçalo do Amarante, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de sua atribuição legal prevista no art. 45, §1º, III, da Lei Orgânica do Município, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 
lei:

Art. 1º. Esta Lei define a toponímia do Loteamento Novo Horizonte, Bairro 
Jardins, no Município de São Gonçalo do Amarante, conforme mapa constante do 
ANEXO I.

Art. 2º. Passam as atuais Ruas Projetadas do Loteamento Novo Horizonte 
a denominar-se de:

Rua Projetada 01 – Rua Joaquim Pinheiro de Freitas
Rua Projetada 02 – Rua Maria Carolina de Freitas
Rua Projetada 03 – Rua Maine
Rua Projetada 04 – Rua Eliete Albuquerque de Freitas
Rua Projetada 05 – Rua Fernando Garibaldi de Freitas
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 12 de março de 2015.
194º da Independência e 127º da República.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

HÉLIO DANTAS DUARTE
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo

LEI 1.474, DE 12 DE MARÇO DE 2015.

Dispõe sobre a vinculação dos Agentes Comunitários de 
Saúde e Agentes de Combate às Endemias do Município de 
São Gonçalo do Amarante/RN ao piso salarial profissional 
nacional disposto na Lei Federal 11.350/06, alterada pela Lei 
Federal 12.994/14

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de sua atribuição legal prevista no art. 45, §1º, IV, da Lei Orgânica do Município, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 
lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a pagar o piso 
profissional dos agentes comunitários de saúde – ACS e agentes de combates às 
endemias – ACE no valor de R$1.014,00 (hum mil e quatorze Reais), de acordo com o 
disposto no art. 9º-A, §1º, da Lei Federal 11.350/06, alterado pela Lei Federal 
12.994/14.

Art. 2º. O salário base mensal dos ACS e ACE do Quadro de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Saúde não poderá ser inferior ao piso salarial profissional 
estabelecido em Lei Federal, ficando o Poder Executivo autorizado a efetuar as 
atualizações necessárias ao cumprimento do referido piso nacional.

Parágrafo Único: Além do salário-base de que trata esta Lei, aos Agentes 
Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias efetivos, permanecem 
garantidas as vantagens que lhes são conferidas pela Lei Complementar 72/99, o 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município.

Art. 3º. As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta das 
dotações do Orçamento Geral do Município, consignadas à Secretaria Municipal de 
Saúde, especificamente com auxílio dos recursos oriundos do repasse do Fundo 

Nacional de Saúde e também pela assistência financeira da União prevista no art. 9º-C, 
§3º e §4º, da Lei Federal 11.350/06, alterada pela Lei Federal 12.994/14. 

Art. 4º. A eficácia e aplicabilidade desta Lei Municipal fica condicionada ao 
recebimento da assistência financeira complementar da União para o Município, 
conforme preceitua o artigo 9º-C, §§3º e 4º, da Lei Federal 11.350/06, alterada pela Lei 
12.994/14, não impedindo que o Município, tão logo receba o mencionado repasse 
financeiro da União, realize o pagamento do piso salarial dos ACS e ACE retroativo ao 
respectivo período repassado pelo ente federal.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 12 de março de 2015.
194º da Independência e 127º da República.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

JALMIR SIMÕES DA COSTA
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 871, DE 10 DE MARÇO DE 2015.   

Nomeia Assessora Especial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear a Senhora CARMEM LEILA INÁCIO DE MELO para 

exercer o cargo de Assessora Especial da Secretaria Municipal de Administração e dos 
Recursos humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência 
Social e Cidadania.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 02 de março de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM DE 10 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 888, DE 10 DE MARÇO DE 2015.   

Nomeia Assistente Técnico Operacional II. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a  reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear o Senhor PAULO SILVA DE ASSIS, para exercer o cargo 

de Assistente Técnico Operacional II, da Secretaria Municipal de Administração e dos 
Recursos Humanos, exercício da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 10 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 889, DE 10 DE MARÇO DE 2015.   

Exonera a pedido Assessor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Exonerar, a pedido, o servidor VALBERTO MESSIAS DA CRUZ 

do cargo de assessor da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos 
humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Governo e Projetos Especiais.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 10 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 895, DE 13 DE MARÇO DE 2015.   

                         Nomeia Assessor Especial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear o Senhor ANDERSON DE LIMA ROCHA para exercer o 

cargo de Assessor Especial da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos 
humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Agropecuária e Desenvolvimento 
Agrário.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM DE 13 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 896, DE 13 DE MARÇO DE 2015.   

                       Nomeia Assessora Especial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear a Senhora ROSINEIDE VENCESLAU DE LIMA para 

exercer o cargo de Assessora Especial da Secretaria Municipal de Administração e dos 
Recursos humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência 
Social e Cidadania.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 02 de março de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM DE 13 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 897, DE 13 DE MARÇO DE 2015.   

                       Nomeia Assessora Especial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear a Senhora BRUNA DA SILVA SAMPAIO para exercer o 

cargo de Assessora Especial da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos 
humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e 
Cidadania.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM DE 13 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 898, DE 13 DE MARÇO DE 2015.  

Nomeia Assessora Especial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear a Senhora ANA CLÁUDIA GOMES DO NASCIMENTO 

para exercer o cargo de Assessora Especial da Secretaria Municipal de Administração 
e dos Recursos humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Trabalho, 
Assistência Social e Cidadania.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM DE 13 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 899, DE 13 DE MARÇO DE 2015.   

                         Nomeia Assessor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear o Senhor HUGO ANDREY DA SILVA DUARTE para 

exercer o cargo de Assessor da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos 
humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 02 de março de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM DE 13 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 900, DE 13 DE MARÇO DE 2015.   

                         Nomeia Assessor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear o Senhor JOÃO MARIA FERREIRA CUNHA para exercer o 

cargo de Assessor da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos humanos, 
em exercício na Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 02 de março de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM DE 13 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 901, DE 13 DE MARÇO DE 2015.   

Nomeia Gerente de Equipamento Social I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear a Senhora HÉRICA KATIUCIA DE LIMA, para exercer o 

cargo de Gerente de Equipamento Social I, da Secretaria Municipal de Trabalho, 
Assistência Social e Cidadania, em exercício no Gabinete do Vice-prefeito.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 902, DE 13 DE MARÇO DE 2015.   

Nomeia Diretor de Equipamento Social II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear o Senhor MOISÉS DE SOUSA EMILIANO para exercer o 

cargo de Diretor de Equipamento Social II, da Secretaria Municipal de Trabalho, 
Assistência Social e Cidadania, em exercício na Secretaria Municipal de Seviços 
Urbanos.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 903, DE 13 DE MARÇO DE 2015.   

                         Nomeia Assessor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear o Senhor RANIERE MARCIANO DE SOUSA FILHO para 

exercer o cargo de Assessor da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos 
humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e 
Cidadania.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM DE 13 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 904, DE 13 DE MARÇO DE 2015.   

Nomeia Assessora Técnica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear a Senhora MARIA DE FÁTIMA CABRAL DA SILVA para 

exercer o cargo de Assessora Técnica da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 905, DE 13 DE MARÇO DE 2015.   

Nomeia Gerente de Equipamento Social II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear a Senhora DÉBORA BARBOSA ANDRADE, para exercer 

o cargo de Gerente de Equipamento Social II, da Secretaria Municipal de Trabalho, 
Assistência Social e Cidadania.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 02 de março de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 906, DE 13 DE MARÇO DE 2015.   

Nomeia Gerente de Equipamento Social II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear a Senhora MARIA KELIANE SILVA DE MOURA, para 

exercer o cargo de Gerente de Equipamento Social II, da Secretaria Municipal de 
Trabalho, Assistência Social e Cidadania.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 02 de março de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 907, DE 13 DE MARÇO DE 2015.   

Nomeia Gerente de Equipamento Social II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear a Senhora GILMARA MARQUES DA SILVA 

FERNANDES, para exercer o cargo de Gerente de Equipamento Social II, da 
Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 908, DE 13 DE MARÇO DE 2015.   

Nomeia Gerente de Equipamento Social II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear a Senhora LUCIMARA VICENTE DA SILVA, para exercer 

o cargo de Gerente de Equipamento Social II, da Secretaria Municipal de Trabalho, 
Assistência Social e Cidadania.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 909, DE 13 DE MARÇO DE 2015.   
                                                                                                             

Nomeia Assistente Técnico Operacional I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear a Senhora LUIZA DA SILVA LIMA SANTOS para exercer o 

cargo de Assistente Técnico Operacional I da Secretaria Municipal de Administração e 
dos Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 910, DE 13 DE MARÇO DE 2015.   
                                                                                                          

Nomeia Gerente de equipamentos comunitários e logradouros públicos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,                                                                                                                                                                                                                                

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear o senhor JOSÉ DA SILVA GOMES para exercer o cargo de 

Gerente de equipamentos comunitários e logradouros públicos da Secretaria Municipal 
de Serviços Urbanos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 911, DE 13 DE MARÇO DE 2015.   
                                                                                                             

Nomeia Assistente Técnico Operacional I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear a Senhora ALBA BARBOSA DE OLIVEIRA para exercer o 

cargo de Assistente Técnico Operacional I da Secretaria Municipal de Administração e 
dos Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 912, DE 13 DE MARÇO DE 2015.   
                                                                                                            

Nomeia Coordenador de Limpeza e Conservação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,                                                                                                                                                                                                                                     

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear o senhor GILSON VALE MONTE para exercer o cargo de 

Coordenador de Limpeza e Conservação da Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 914, DE 13 DE MARÇO DE 2015. 
                                                                              

Nomeia Assistente Administrativo.                                                                        

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 053/2009, e Lei nº 1.381/2013, que dispõe sobre 
a Reorganização da Administração do Regime Próprio do Instituto de Previdência 
Social do Município de São Gonçalo do Amarante, 

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear a Senhora JANAINA DA SILVA LOPES, para exercer o 

cargo de Assistente Administrativo do Instituto de Previdência do Município de São 
Gonçalo do Amarante - IPREV.

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE MARÇO 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 915, DE 13 DE MARÇO DE 2015.

Exonera Presidente do IPREV.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar Municipal 53/09, que Institui o Regime Próprio de 
Previdência Social do Município de São Gonçalo do Amarante e dá outras 
providências,

R E S O L V E:
Art. 1° - Exonerar a servidora MICHELLE ARCÂNGELA SOUZA DE 

NORONHA do cargo de Presidente do Instituto de Previdência do Servidor Municipal - 
IPREV.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE MARÇO 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 916, DE 13 DE MARÇO DE 2015.

Nomeia Secretária Municipal Adjunta de Planejamento e 
Orçamento Participativo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,                                                                                                                                                                                                                                     

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear a senhora MICHELLE ARCÂNGELA SOUZA DE 

NORONHA para exercer o cargo Secretária Municipal Adjunta de Planejamento e 
Orçamento Participativo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 917, DE 13 DE MARÇO DE 2015.

Nomeia Presidente do IPREV.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar Municipal 53/09, que Institui o Regime Próprio de 
Previdência Social do Município de São Gonçalo do Amarante e dá outras 
providências,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear o senhor JAILSON PESSOA DE MORAIS para exercer o 

cargo de Presidente do Instituto de Previdência do Servidor Municipal - IPREV.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE MARÇO 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 918, DE 13 DE MARÇO DE 2015.   

Nomeia Assessor Jurídico I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear a Senhora ELISSON CARL RUBENS TRINDADE, para 

exercer o cargo de Assessor Jurídico I da Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência 
Social e Cidadania.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL



PORTARIA Nº 923, DE 13 DE MARÇO DE 2015.   
                                                                                                 

Exonera Secretário Municipal Adjunto.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1°. Exonerar o Servidor RUI CÂNDIDO DO NASCIMENTO JÚNIOR 

do cargo de Secretário Municipal Adjunto de Relações Institucionais.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 924, DE 13 DE MARÇO DE 2015.   
                                                                                                  

Nomeia Secretário Municipal Adjunto.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1°. Nomear o senhor JUSSIER SILVA DA FONSECA para exercer o 

cargo de Secretário Municipal Adjunto de Relações Institucionais.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 925, DE 13 DE MARÇO DE 2015. 
  

                         Nomeia Assessora.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear a Senhora EDNETE DOS SANTOS para exercer o cargo 

de Assessora da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos humanos, em 
exercício na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM DE 13 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 015/2015

O Pregoeiro substituto da PMSGA, torna público que no dia 26 (vinte seis) de março de 
2015, às 08h30min., fará licitação na modalidade Pregão Presencial com registro de 
preços do tipo menor preço por item, com a finalidade de contratação de Empresa para 
aquisição futura de material odontológico. O Edital poderá ser adquirido no endereço 
eletrônico: www.saogoncalo.rn.gov.br. 

São Gonçalo do Amarante, 12 de março de 2015.
Edilson Medeiros César de Paiva Júnior

Pregoeiro Substituto

PORTARIA Nº 919, DE 13 DE MARÇO DE 2015.   
                                                                                                            

Nomeia Gerente de equipamentos comunitários e 
logradouros públicos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,                                                                                                                                                                                                                                      

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear o senhor GIBSON GUEDES DE LIMA para exercer o cargo 

de Gerente de equipamentos comunitários e logradouros públicos da Secretaria 
Municipal de Serviços Urbanos, em exercício na Secretaria Municipal de Juventude, 
Esporte e Lazer.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 920, DE 13 DE MARÇO DE 2015.   
                                                                                                 
Nomeia Gerente de equipamentos comunitários e 
logradouros públicos.

 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso 
de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,                                                                                                                                                                                                                                     

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear o senhor JOÃO BATISTA NASCIMENTO DE GOIS para 

exercer o cargo de Gerente de equipamentos comunitários e logradouros públicos da 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, em exercício na Secretaria Municipal de 
Juventude, Esporte e Lazer.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 921, DE 13 DE MARÇO DE 2015.   
                                                                                                           
 Nomeia Gerente de equipamentos comunitários e 

logradouros públicos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,                                                                                                                                                                                                                        

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear o senhor CLEDSON GRACINO DE MOURA para exercer 

o cargo de Gerente de equipamentos comunitários e logradouros públicos da 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, em exercício na Secretaria Municipal de 
Juventude, Esporte e Lazer.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 922, DE 13 DE MARÇO DE 2015.   
                                                                                                            

Nomeia Gerente de equipamentos comunitários e 
logradouros públicos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,                                                                                                                                                                                                                                     

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear o senhor ANTÔNIO JOAQUIM DA SILVA para exercer o 

cargo de Gerente de equipamentos comunitários e logradouros públicos da Secretaria 
Municipal de Serviços Urbanos, em exercício na Secretaria Municipal de Juventude, 
Esporte e Lazer.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 115/2014

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, 
CNPJ (MF) sob n.º 08.079.402/0001-35
Contratada: ESCALA ENGENHARIA LTDA, CNPJ sob nº 05.811.982/0001-15  
DO VALOR O presente Termo Aditivo tem por objeto a adequação do valor 
originalmente contratado, com supressão de R$ 91.628,52 (nove e um mil seiscentos e 
vinte e oito reais e cinquenta e dois centavos), equivalente a 12,39% do valor inicial do 
contrato, adequando-se ao estabelecido pela lei 8.666/93 em seu art. 65, parágrafo 
único.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para custear as despesas com o presente TERMO 
ADITIVO, o Município utilizará recursos alocados na Dotação Orçamentária prevista 
para o Ano vigente: Unidade: 02.010 – Secretaria Municipal de Infraestrutura; 
Programa de Trabalho: 1.025 – Construção, reforma e ampliação de prédios públicos; 
Natureza da Despesa : 44.90.30 – material de consumo; Natureza da Despesa: 
44.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - PJ; Natureza da Despesa: 4490.51 – obras e 
instalações; Fonte de Recurso: 110.

São Gonçalo do Amarante/RN, 04 de Março de 2015.
Alessandro Gaspar Dias p/ contratante

ESCALA ENGENHARIA LTDA p/ contratada

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 083/2015

CONTRATANTE: Município de São Gonçalo do Amarante/RN – Prefeitura Municipal, 
CNPJ Nº 08.079.402/0001-35, CONTRATADA: V e H Comercio e Serviço de 
Microfilmagem LTDA. - ME, CNPJ Nº 07.623.886/0001-79. DO OBJETO: Contratação 
de empresa com fornecimento e instalação de placas de identificação de logradouros 
públicos (placas de ruas). DO PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica 
estabelecido, pelo fornecimento o valor total de R$ 84.747,60 (oitenta e quatro mil 
setecentos e quarenta e sete reais e sessenta centavos). Na seguinte dotação 
orçamentária: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.012 - Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Urbanismo – PROGRAMA DE TRABALHO: 2.156 - Elaboração, identif, 
cadast e reg. de log. e áreas públicas – NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39 - Outros 
Serviços de Terceiros PJ-FONTE DE RECURSOS: 110. DA VIGÊNCIA: O presente 
contrato terá vigência a contar da data de sua assinatura, até 31 de Dezembro de 2015. 
São Gonçalo do Amarante/RN, 30 de Janeiro de 2015, Hélio Dantas Duarte p/ 
contratante e V e H Comercio e Serviço de Microfilmagem LTDA. - ME. P/ contratada. 
*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N.º 006/2015

O Presidente da CPL/PMSGA torna público que no dia 1º (primeiro) do mês de ABRIL 
de 2015, às 09hs, fará licitação na modalidade tomada de preços do tipo menor preço 
global para Contratação de empresa para Prestação de serviço de reconstrução e 
recomposição de pavimentação pelos métodos bripar, convencional e asfáltico de 
diversas ruas, no município de São Gonçalo do Amarante/RN. O Edital e anexos 
poderá ser retirado através do site: . www.saogoncalo.rn.gov.br

São Gonçalo do Amarante/RN, 16 de março de 2015.
Carla Virgínia Gomes Praça

Presidente da CPL/Obra

RESULTADO DE PROPOSTAS
CONCORRÊNCIA N.º 011/2014

Referente a Pavimentação a paralelepípedo pelo método convencional do Trecho I da 
Rua Bahia, Trecho II da Rua Bahia, Rua Luiz Gomes de Moura, Trecho da Rua 
Concordia e Trecho da Rua Montes Claros, localizadas no Bairro do Amarante, no 
município de São Gonçalo do Amarante/RN. Feita a análise da proposta das empresas 
pela equipe de engenharia, a Comissão passou a analisar e acatou os argumentos no 
parecer exposto o qual informou que estão conformes e classificadas as propostas das 
empresas: 

Os autos estão com vista franqueada.
São Gonçalo do Amarante, 09 de março de 2015.

Carla Virginia Gomes Praça.
Presidente da CPL/Obras PMSGA

RESULTADO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2015

Referente a Contratação de empresa que execute a obra de ampliação do prédio da 
sede do IPREV de São Gonçalo do Amarante/RN. A Comissão de Licitação, de posse 
dos documentos, após análise do parecer técnico, proferiu a análise dos mesmos e 
julgou, conforme segue: CONSTRUTORA GALVÃO MARINHO LTDA, Inabilitada, por 
deixar de apresentar a comprovação do vinculo do profissional Francisco Moura 
Fausto Medeiros, descumprindo o item 5.1.4.2 do edital, como também, apresentou em 
seus Certificados de Acervo Técnicos (CAT) valores inferiores a 50% da planilha 
orçamentária do item: 5.2 da planilha orçamentária. ESCALA ENGENHARIA LTDA, 
Inabilitada, pois apresentou em seus Certificados de Acervo Técnicos (CAT) valores 
inferiores a 50% da planilha orçamentária do item: 5.2 da planilha orçamentária. 
IBIÚNA EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, Habilitada, pois apresentou 
todos os requisitos exigidos para essa fase. Os autos estão com vista franqueada.

São Gonçalo do Amarante, 13 de março de 2015.
Carla Virginia Gomes Praça.

Presidente da CPL/Obras PMSGA

PRORROGAÇÃO “DE OFICIO” DO CONVÊNIO Nº 25/2014

1.NÚMERO DO CONVÊNIO: 25/2014
2.PROCESSO: 45682014
3.CONCEDENTE: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, 

através da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
4.CONVENENTE: União dos Escoteiros do Brasil.
5.OBJETO: A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, da Prefeitura 

de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande do Norte, considerando o atraso 
nos repasses conveniais; considerando o poder de autotutela da Administração 
Pública; considerando a finalidade do interesse público na continuidade dos trabalhos 
desenvolvidos através do Convênio 025/2014, resolve prorrogar “de ofício”, por igual 
período, a vigência do convênio 025/2014 e estabelecer um novo cronograma de 
desembolso financeiro para o ano de 2015, sem acréscimo de valor; com base no 
Artigo 7, Inciso IV da Instrução Normativa nº 001 de 15/01/1997, publicada no Diário 
Oficial da União de 31/01/1997, como também no Artigo 30, Inciso VI da Portaria 
Interministerial nº 127 de 29 de maio de 2008, aplicáveis analogicamente ao caso em 
questão, bem como, a autorização contida na Cláusula Quinta, Parágrafo Segundo, do 
Instrumento Convenial

6.VALOR DO CONVÊNIO: R$ 90.305,00
7.DATA DA ASSINATURA: 31/12/2014.
8.DATA DO TÉRMINO: 30 de junho de 2015
9.ASSINATURAS:
·Secretario Municipal de Educação: Abel Soares;

  
CONECT CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. R$ 335.494,77 

CONSTRUTORA ODECAM LTDA. R$ 338.069,85 

CONSTRUTORA LEON SOUSA LTDA.  R$ 344.070,46 

CONSTRUTORA GALVÃO MARINHO LTDA. R$ 351.990,24 

EXECUTIVO/CONVÊNIO
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